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"ALTERA A LEI MUNICIPAL N9 2.024 DE 31. 
REDAÇÃO AOS DISPOSITIVOS 'QUE ENUMERA, ACRESCENTAND 
GANDO ARTIGOS QUE MENCIONA" 

12.91, DANDO NOVA 
INCISOS, REVO-/ 

  

   

O Povo do Município de Santa Rita do Sa ucaí, por 	seus 
representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal Sanciono a seguin 
te Lei: 

Art. 1! - Os dispositivos da Lei Municipal n9  2024, 	de 
31.12.91 abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes altera 
çOes: 

Art. 9Q - Os conselheiros e suplentes representantes dos 
Órgãos Públicos Municipais, cuja participação no Conselho nao pode-. 
ra exceder a 04 (quatro) anos contínuos, serao nomeados livremente/ 
pelo Prefeito Municipal. 

Art. 109  - O Presidente, o Vice-Presidenite é o Secretá-/ 
rio Geral serão eleitos, em sessão com quorum mínimo de 2/3 (dois / 
terços), pelos proprios integrantes do Conselho Municipal. 

Art. 119  - O Poder Público Municipal pro idenciará as -/ 
condiçoes materiais p os recursos necessários ao fu cionamento 	do 
Conselho Municipal. 

§ Único - A forma de funcionamento, e o ras especifica-
çoes, serao estabelecidas em Regimento Interno. 

MEM 

Art. 129  - O desempenhó de qualquer funç 
Conselho, não tem qualquer remuneração, 'será consid 
ço relevante prestado ao Município de Santa Rita do 
seu exercício prioritário, justificadas as ausência 
tro serviço, desde que determinadas pelas atividade 
Conselho. 

Art. 139  - Fica criado o Fundo Municipal 
Criança e do Adolescente, gerido e controlado pelo 
captador e aplicador de recursos a serem utilizados 
beraçoes do Conselho Municipal dos Direitos da Cria 
tente. 

o de membro do 
rado como servi 
Sapucaí, com -/ 
a qualquer ou- 
proprias 	do 

dos Direitos da 
onselho, como / 
segundo as deli 
ça e do Adotes- 

Art. 169  - Compete ao administrador cont•bil do Fundo Mu 
nicipal, designado pelo Prefeito: 

I - Registrar os recursos orçamenta ios próprios do 
ou a ele transferidos em beneficio das cr anças e dos ado 
pelo Estado ou pela União; 

II - Registrar os recursos captados •elo Município a 
convénios, ou por doaçoes ao Fundo; 

III - Manter o controle escriturai da aplicaçoes fi-
levadas a efeito no Município, nos termos das ResoluçOes/ 
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do Conselho Municipal e do Adolescente; 

IV - Liberar os recursos a serem aplicados em bene-
fício de crianças e adolescente, nos termos das Res•luçees do Conse 
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesce te; 

V - Administrar os recursos específicos para os -/ 
programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente , 
segundo Resoluçao do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 	e 
do Adolescente; 

VI 	A regulamentaçao do Fundo Municipal será trata 
da mediante decreto do prefeito e aprovado pela Câmara Municipal. 

Art. 17P - Fica criado o Conselho Tutelar, órgão -/ 
permanente e autonomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança g do adolescente, composto 	de 
05 (cinco) membros, escolhidos com mandato de 3 (trfs s) anos, permi-
tida uma reeleição. 

§ Único - Os Conselheiros sere() esc•lhidos pelo vo-
to facultativo e secreto dos cidadãos do Município -m escolha reali 
zada sob a responsabilidade do Conselho Municipal d• Direitos 	da 
Criança e do Adolescente e fiscalização do Ministério Publico, po-/ 
dendo votar os maiores de 16 (dezesseis)anos. 

Art. 21 - Somente poderao concorrer a eleis;o 	os 
candidatos que preencherem, ate o encerramento das inscriçoes, 	os 
seguintes requisitos: 

CANTA RITA DO SAPUCAI 

MINAS GERAIS 

- reconhecida idoneidade mo 
II - idade superior a vinte e 

III - residir no munic ípio ha m 
IV - estar em gozo de seus dir 
V - reconhecida experiencia n 

ou atendimento dos direitos da criança e do adolesc 
VI - Ter disponibilidade exclu 
VII - Não estar exercendo cargo 

cutivo ou Legislativo, não podendo vir e candidatar 
tivo no Executivo ou Legislativo durante o mandato 
Tutelar; 

VIII - possuir 2° gru completo; 
IX - conhecer o ECA 

Art. 27P - A escolha será convocada 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
publicado na imprensa local ,e afixado em local de c 
meses antes do termino dos mandatos dos membros do 
lar. 

al; 
m anos; 
is de um ano; 
itos políticos; 
área de defesa 

nt e; 
iva; 
político no Exe 
se a cargo ele-
e Conselheiro / 

pelo Conselho / 
mediante edital 
stume, 6 (seis) 
Conselho Tute-/ 
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Art. 339 	  

§ IP - Os primeiros 05 (ci co) mais votados se- - 
rao considerados eleitos, ficando os demais, pe a ordem de votação , 
como suplentes; 

Art. 369  - O Presidente do Conselho sera o conselhei 
ro mais votado e assumira logo na primeira reunião do colegiado. 

Art. 409  - O Conselheiro contara com equipe técnica/ 
cedida pela Prefeitura, destinada ao suporte necessário ao seu fun-/ 
cionamento, utilizando-se de instalações tambám cedidas pela Prefei-
tura Municipal. 

SEÇÃO VIII 
DA REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO E PERDA DE MANDA 
TO. 

Art. 429  - Os membros do Conselho Tutelar serão remu 
nerados em subsídios equivalentes e 259,I6-URVs na data da publica-7 
çao desta Lei, corrigidas conforme a legislação salarial vigente. 

, 	. 
nario públ ico, não / 
ntagens de seu carga 

onselheiro Municipal 
uniOes consecutivas/ 
or condenado por sen 
nal. 

Art. 432  - Sendo o eleito funci 
lhe será facultado optar pelos vencimentos e v 

Art. 459  - Perderá o mandato o 
que se ausentar injustificadamente a 3 (três) r 
ou a 5 (cinco) alternadas no mesmo mandato, ou 
tença irrecorrIvel, por crime ou contravençao p 

Art. 46° - Perderá o mandato o 
que: 

onselheiro Tutelar / 

a) - for condenado por sen ença transitada em / 
julgado, pela prática de crime de contra-/ 
vençao; 

- descumprir seus deveras para com o Conse-/ 
lho Tutelar, previsto- no artigo 35 desta/ 
lei; 
não cumprimento de jo 
forme quadro de horár 
do Conselho e de trab 
apresentar conduta pu 
dependência de substa 
candidatar-se a qualq 
blico;(Art. 21, VII). 
transferir sua reside 
nicipio. 

§ Único - Verificada uma das hi 
a morte ou renúncia  do titular, o Conselho dos 
do Adolescente declarará vago o cargo de Consel 
mediata ao primeiro suplente. 

nada de trabaiho,con 
go de funcionamento 7 
lho dos Conselheiros 
.fica escandalosa ou 
cia entorpecentes; 
er cargo eletivo pu- 

oteses neste artigo, 
ireitos da Criança e 
eiro, dando posse i- 

cia para fora do Mu- 
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Art. 479  - Os Conselheiros Tutelares cumprirão uma / 
jornada de 44 (quarenta e quatro)horas semanais de trabalho cabendo 
ao Presidente da Diretoria do Conselho Tutelar, organizar o quadro / 
de horário de funcionamento do Conselho Tutelar e do trabalho dos / 
Conselheiros de modo à atender plenamente as finalidades e responsa-
bilidades

,
o do rgao. 

§ 19 - As presenças ao trabalho deverão ser comprova 
das e as faltas descontadas dos subsidiós mensais. 

§, 29 	Constara do quadro de hórarios de funcionamen 
to do Conselho Tutelar e de trabalho dos Conselheiros, escala de plan 
toes apos o horário de expediente inclusive domingos e feriados. 

Art. 489  - Os Conselheiros terão recessos conforme es 
cala e farão jus a 139  salário. 

Art. 499  - O Conselho Municipal dos Direitos da Crian 
ça e do Adolesc@nte  estabelecerá regimento int rno para funcionamen-
to do Conselho Tutelar. 

Art. 509  - O Conselho Municipal 
ça e do Adolescente, no prazo de 15 (quinze) di 
seus membros elaborara o seu Regimento Interno, 
meiros Presidente, Vice-Presidente e Secretário 
pectivos suplentes. 

Art. 519,- Fica o Poder Executi 
credito suplementar para as despesas iniciais d 
mento desta lei. 

Art. 52 - Os contribuintes pode 
devido, na declaração do Imposto sobre a Renda, 
feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
estaduais ou municipais - devidamente comprovad 

estabelecidos em Decreto do Presidente do R 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Presidente, devera fornecer o competente docume 
doaçao feita. 

Art. 539  - Os casos omissos ser 
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Ad 
presentante do Ministerio 

Art. 549  - Esta Lei entra em vi 
blicaçao, revogadas as disposições em contrário 

Art. 559  - Revogam-se os artigo 
da Lei 2.024 de 31.12.1991.  

dos Direitos da Crian 
s, apos a nomeação de 
elegendo os seus pri-
Geral, alem dos res-/ 

o autorizado a abrir/ 
correntes do cumpri-/ 

ao deduzir do imposto 
o total das doações - 
dolescente - nacional 
s, obedecidas os limi 
publica, para que 	o 
Adolescente, por seu 
to comprobatorio 	da 

o dirimidos pelo Con-
lescente, ouvida a re 

or na data de sua pu- 

89, 159, 199 e  319 , 
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Prefeitura Municipal de Santa R 

de Abril de 1994. - 

Registre-se e publiOue-se. 

ita do Sapucaí, 25 

Ineá9-‘ 
RI 	ER 0 BRANDÃO 
Prefel o Municipal 
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